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ESTADO D0 CEARA '- __ _w____ -›~
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIR`~z_.§»_ ._

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTUROS E
EVENTUAIS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, PARA
ATENDER A DEMANDA DO GABINETE DO PREFEITO, DO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE, através de Pregão, tipo "Menor Preço", sob o critério do MAIOR DESCONTO.

2 - cR|TÉR|o AooTAoo PARA REALIZAÇÃO Do PREGÃQ, FoRMA “PREsENc|AL”,
CONFORME JUSTIFICATIVA QUE SEGUE:
a) Como se sabe, ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos interessados, na
sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controversos à
licitação e impossiveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica, bem como, quanto ao
prazo de entrega, das condições da garantia dos serviços, o risco do não cumprimento, a fim e evitar
desnecessários e imensuráveis prejuizos futuros. A possibilidade do exame e análise da
documentação exigida e que credencia os participantes, é outra questão fundamental e que dá
segurança ao Pregoeiro, Comissão de Apoio e ao certame.
a.1) Realizando esta sessão na forma presencial, tera o Pregoeiro a oportunidade de permitir e
proporcionar os esclarecimentos e questionamentos aos proponentes, momento em que poderão ser
saneadas dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões
necessárias à contratação em pauta.

3 - JUSTIFICATIVA:
À Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA tem como atribuição prestar “assistência ao
Prefeito no desempenho de suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, sejam
atinentes à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à
prevenção e ao combate à corrupção, às atividades de ouvidoria, ao incremento da transparência da
gestão no âmbito da administração pública municipaI". Para tanto, muitas vezes é necessário o
descolamento do Prefeito da cidade de LAVRAS DA MANGABEIRA, com intuito de empreender
viagens, para tratar de assuntos atinentes as atividades desenvolvidas pela Prefeitura. Ainda, a
presente contratação, atenderá aos sen/idores da Prefeitura Municipal, quando na realização de
cursos, participação em seminários e outros.

4 _ oEscR|çÃo Do oB.1ETo:
Das passagens aéreas, nacionais, os serviços a serem realizados são: fornecimento, marcação,
reserva, reitinerações, PTAs, entrega, reembolsos e emissão de passagens aéreas.

5 - DO LOCAL DE ENTREGA D0 OBJETO:
5.1 - A empresa Contratada deverá entregar as passagens emitidas, PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAVRAS DA MANGABEIRA, na RUA MONSENHO MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA
MANGABEIRA- Ceará, CEP: 63.300-000 ou onde a Contratante determinar.
5.2 - Todo o Serviço sÓ poderá ser realizado mediante previa O.S (Ordem de Serviço) emitida pela
respectiva Secretaria que requisitar expedição de passagem.

6 - DO PAGAMENTO:
6.1 - A Contratada deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao
serviço prestado, na unidade administrativa responsável pelo acompanhamento e gestão do contrato
para atesto;
6.2 - O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com o consumo mensal desta Secretaria,
sendo efetuado em até 30 dias, apos protocolização da Nota Fiscal/Fatura correspondente no setor
competente, devidamente atestada;
6.3 - O valor a ser pago é a soma dos serviços referente a cada item com o desconto firmado no
contrato.
6.4 - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA à
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6.5 - Para fins de controle e comprovação de valores faturados, deverá a Contratada, apresentar à
Contratante juntamente com a fatura emitida, cópia do bilhete eletrônico, cópia do bilhete, fatura, ou
documento equivalente, que comprove os valores de tabela elou mercado para a respectiva despesa.

7 - DAS VANTAGENS E PROMOÇÕES ADQUIRIDAS:
A Contratante reserva-se ao direito de usufruir todas as vantagens que por ventura ocorram durante a
vigência do contrato, tais como: descontos por compras ou reservas antecipadas, milhagens e outros
do gênero, estas por sua vez serão utilizadas para serviços de interesse da Contratante.

8 - DO PRAZO DE ENTREGA DAS PASSAGENS:
8.1 - A CONTRATADA deverá entregar as passagens bem como todos os serviços contratados, apos
o recebimento da Ordem de Serviço (O.S), deverá providenciar marcação e emissão das passagens
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
8.2 - A Contratada deverá disponibilizar, meios de fornecimento dos serviços contratados em dias que
não houver expediente elou fora do horário, sempre que houver necessidade pela Contratante.

9 - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 - Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATANTE a:
a) exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;
b) comunicar ã CONTRATADA a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura e promover a
devolução do cupom de passagem para correção;
c) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
d) emitir e autorizar as solicitações dos serviços.
9.2- Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a:
a) responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do
serviço e por outras correlatas, tais como salarios, seguros de acidentes, tributos, indenizações,
vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Governo;
b) responder pelos danos causados diretamente ã Administração ou aos bens do CONTRATANTE,
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;
c) manter, durante o periodo de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na
licitação;
d) arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando
da execução do serviço objeto contratado;
e) efetuar a entrega dos bilhetes de passagens, de acordo com a necessidade e o interesse do
CONTRATANTE, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da solicitação;
f) efetuar a entrega dos bilhetes de passagens em local a ser indicado, quando fora do expediente ou,
se fizer necessário, coloca~los a disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas ou
agências de turismo mais próximas do usuãrio ou por e-mail quando se tratar de bilhete eletrônico;
g) prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, freqüência de partida e chegada
das aeronaves, como também das tarifas promocionais ã época da retirada do bilhete;
h) repassar ao CONTRATANTE as tarifas promocionais ou reduzidas sempre que oferecidas pelas
companhias aéreas, observados os regulamentos vigentes a época, para as tarifas promocionais
especiais, domésticas e internacionais;
I) repassar ao CONTRATANTE as vantagens elou bonificações em decorrência da emissão, em
conjunto, de um determinado número de bilhetes de passagens, obsen/ados os regulamentos
vigentes à época, para as tarifas promocionais especiais, domésticas;
j) fornecer ao gestor deste Contrato as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que operam
viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações;
k) emitir nota de crédito em favor do CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
correspondente aos valores dos bilhetes de passagens porventura não utilizados. Caso não ocorra o
referido reembolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão
glosados em fatura a ser liquidada;
l) comunicar à Administração do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessarios;
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para O voo, para os trechos nacionais, quaisquer alterações na data ou no horário do voo em bilhetes
emitidos em razão deste contrato.
n) caso O servidor venha a perder O võo em decorrência do não cumprimento da alinea a
CONTRATADA deverá emitir novo bilhete para o mesmo trecho, sem custo adicional ao
CONTRATANTE.
9.3 - Na execução do contrato, tica a CONTRATADA ciente que é expressamente vedada:
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;
b) a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato, salvo por expressa
autorização da CONTRATANTE

1o - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa decorrente deste termo no corrente exercicio correrá da dotação orçamentária n°:
02.01.04.122.0007.2.002.0000, e fonte de recurso n° 3.3.90.39.00 / 3.3.90.33.00.

11 - DO VALOR TOTAL ESTIMADO:
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_ vALoR _TAxA VALOR EsTIIvIAoo
ITEM EsI=EcII=IcAçoEs ssTIIvIAoo IvIINIIvIA DE ANUAL com

ANUAL oEscoNTo oEscoNTo
01 PASSAGENS AÉREAS R$ 50.000,00 4% R$ 48.000,00

NACIONAIS

12 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL
a) O presente procedimento licitatório será regido pela Lei N°10.520l2002 de 17/07/2002, sendo
aplicada subsidiariamente à Lei Federal N°8.666/1993, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações,
Decreto Federal N° 7.892/13 de 23/01/2013 e suas alterações posteriores e Lei Complementar
N°123/2006 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal N° 003/2017 de 10/01/2017.

13 - DAS PENALIDADES
h) Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que O complementem, serão aplicadas, sem prejuizo
das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
i) Se a Contratada ensejar O retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com O Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre O valor total da aquisição:
e) apresentar documentação falsa exigida;
f) não manter a proposta;
g) fraudar na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidõneo;

j) multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorização de fornecimento no endereço
constante do cadastro, até o limite de 13% (quinze por cento) sobre O valor do pedido, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias;
k) multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre O valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
I) Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

Advertência;
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do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme O caso;
6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM.

7. Se O valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que O licitante fizerjus.

8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, O valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

m) As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
n) A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

14 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
a) A inexecução do contrato, parcial ou total, ensejará na sua rescisão, com as conseqüências
previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

15 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, proveniente do processo licitatório, caberá ao
GABINETE DO PREFEITO, através de seu Ordenador de Despesas, no seu aspecto operacional.

16 - DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
a) Fica ratificada a intenção de registro de preços das Unidades Administrativas do Municipio de
LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, as quais manifestam expressamente seu interesse em participar da
licitação em sistema de registro de preços, exarando seu ciente no presente Termo de Referência.

17 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, improrrogãvel.

1a - oAs DIsPOsIçöEs FINAIS
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
f) É vedado caucionar ou utilizar O contrato decorrente do presente Termo para qualquer operação
flnanceira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO.
g) O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
h) A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar O objeto do
contrato ou restringir a regularização e O uso dos serviços pela Administração.
i) O Contratado, na execução do objeto, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
j) Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.°
10.520lO2, subsidiariamente a lei federal 8.666/93 e alterações posteriores, bem como de acordo com
as demais normas juridicas em vigor.

19 - DO FORO
O foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
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ANEXO Il - TERMO DE CREDENCIAMENTO
(modelo)

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ....... portador(a) do RG n.°....... e do CPF n.°..........
a participar da licitação instaurada pelo Municipio de - Estado de CEARÁ, na
modalidade Pregão Presencial n.° , na qualidade de representante legal,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa.......... bem como formular
propostas, ofertar lances verb' ` ' ` ' ` ` 'ais, renunciar direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.

..... .., de ........de 2018.

Diretor ou Representante Legal

(ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE)

Obs: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da empresa licitante, com firma
reconhecida.

&PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 73, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ." 07. 609. 621/0001-16

, .
‹.fÍ,›~ . LI. 'f ' '

E:if
Ii. -_

.-
z



, if- 55,.. ` . .av i¡r¿›;>§,
I j; ii, ii 1'

1 Í 1Í-Í; I“_:Ê:É:~Lm\ ”

ESTADO DO CEARÁ ` ' C' J
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 'gjígzä-fifa i:r.a'~.:.¢›:×_`;'..‹-5:”. , A

-.~

I

.kl 1:.':çz
. II,

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO
(modelo)

inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal
O (a) Sr. portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° ,
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do
art. 4° da Lei n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e
para fins do Pregão Presencial n° da Prefeitura Municipal de

, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.

Data, de de .

Assinatura e carimbo do CNPJ

Obs: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da empresa licitante).cOm firma
reconhecida.
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GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE CONCORDÂNCIA COM EDITAL

A

(modelo)

Sr. Pregoeiro

DECLARAÇÃO

A Firma/Empresaíí, sediada na rua M, mí,
cidade Estado , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob O
nO , DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Municipio de , Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

........... .. (CE), de 2018.

............................

Obs: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da empresa Iicitante).com firma
reconhecida.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO LEGAL DE LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO

(modelo)

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DE CEARÁ

Sr. Pregoeiro

A Firma/Empresa , sediada na rua , n° ,
cidade Estadoi, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (C.N.P.J.) sob o
n° , por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, que,
nos termos do art. 32 § 2° da Lei Federal no 8.666/1993, sob as penas da Lei, que não esta sujeita a
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

, de de 2018.

Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome e R.G.

Obs. Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da Empresa licitante. Obs: Esta
declaração deverá ser impressa em papel timbrado da empresa licitante).Com firma reconhecida.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 76, CENTRO, LA VRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP.' 63.300-000

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL
(modelo)

inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal O (a) Sr.
portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° ,

DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo
do edital deste Pregão, ressalvado O direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos
e informações necessárias para O cumprimento integral das obrigações desta licitação.

Data, de de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Obs: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da empresa Iicitante).com firma
reconhecida

RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

CNPJ: 07.609.621/0001-16
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA D_E REGISTRO DE PREÇOS N”
PREGAO PRESENCIAL SRP N°
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, pessoa juridica de
direito público interno, com endereço na Rua Monsenhor Meceno, n° 78, Centro, Lavras da
Mangabeira/CE, CEP 63.300-000, inscrito no CNPJ sob o n° 07.609.621/0001-16 , através da
SECRETARIA DE , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a),
Sr(a). , considerando O julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.06.19.01SRP, bem como, a classificação
das propostas, e a respectiva homologação datada de ........... .., RESOLVE registrar os preços das
empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação
por elas alcançadas POR ITEM, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão Presencial n°
ll. Nos termos do Decreto Municipal n° 003/2017 de 10/01/2017 e Decreto Federal n° 7.892 de
23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013, e suas alterações posteriores.
Ill. Na Lei Federal n.o 8.666, de 21.6.93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO _
2.1. Constitui objeto da presente Ata a SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, PARA ATENDER A DEMANDA DO GABINETE DO
PREFEITO, DO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, tudo conforme especificações
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, do processo licitatório Pregão
Presencial n° , no qual restaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes
signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura,
improrrogável.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá às unidades gestoras do municipio, através DO
GABINETE DO PREFEITO, por intermédio de seu Ordenador de Despesas, no seu aspecto
operacional.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados da execução dos serviços, a especificação dos produtos/serviços, os
quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no
ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação das propostas por item.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(lS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os Produtos Iicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA ~ CEP: 63.300-000

CNPJ! 07. 609. 621/0001-16
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cLÁusuLA SÉTIMA - DAS coNDiçöEs DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus
Anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem
de Compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, O nome da empresa, O
objeto da licitação, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços,
que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições
constantes da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga O MUNICIPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especlficas para os serviços objeto desta licitação,
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento do serviço, em igualdade de condições.
7.5. A Ordem de Compra/Sen/iço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la
ao Municipio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de
Compra, sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os
prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE
8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente executado O fornecimento, na
proporção da efetiva entrega dos produtos Iicitados, segundo as autorizações de fornecimento dos
produtos, expedidas de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas
atualizadas, observadas a condições da proposta e Os preços devidamente registrados no Anexo l
deste instrumento.
8.2. Por ocasião da execução do fornecimento a Contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, com endereço na Rua Monsenhor Meceno, n° 78,
Centro, Lavras da Mangabeira/CE, CEP 63.300-000, inscrito no CNPJ sob o n° 07.609.621/0001-16 ,
Telefone (88) 3536-2028.
8.3. O MUNICIPIO efetuará O pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fornecedor, após O encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores,
observadas as disposições editalicias e desta ata.
8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.4.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscallfatura.
8.4.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LlNE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.4.3. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO,
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis.
8.4.4. Nenhum pagamento isentará O FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.5. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um)
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado O indice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, ra, CENTRO, LA VRAS DA MA NGAEEIRA - CEARÁ - CEP: ôa.3oo-ooo
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8.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de
recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento do sen/iço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, ll, “d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.6.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequillbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado á epoca do registro.
8.6.2. Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo a
definição do parágrafo único.
8.6.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para
redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das
empresas com preço registrado.
8.6.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Termo de Referência -
Anexo I ao edital:
a) O fornecimento dos produtos dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento,
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providencias que ultrapassarem a competencia do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de
até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo ll, de
acordo com o art. 65, p. 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, não sendo necessária a
comunicação prévia do Município; aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou
supressões que se flzerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
g) Fornecimento dos produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICIPIO;
h) Fornecimento dos produtos na data e horário discriminados na ordem de compra, o fornecimento
dos produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000 š

CNPJ: 07. 609. 62 1/0001-16



" - ' I' .z.:i~*°EW'~.

II (aí
J-:ff 33 -_-_”_.'-_ø_ø

En “É
ESTADO D0 CEARÁ r -z¿,,_ ,:~*1* “

` i
¬

\".":'\`

1%*'
3%

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEI ' I I- . t‹.?*Í`5Q; Eu_.¡¡_'} V.-J _

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e
conclusão do objeto contratado.
i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que veriflcar quando da execução do contrato;
j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
I) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
m) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
n) Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações físicas, a fim de veriflcar as
condições para atendimento do objeto contratual;
o) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
p) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso
constatadas divergências nas especificações, ás normas e exigências especificadas no Termo de
Referencia, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo,
com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
q) Providenciar, no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos produtos/equipamentos que apresentarem defeito
durante o período de execução dos serviços;
r) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento objeto desta ata;
s) Manter seus empregados, quando da execução do sen/iço, devidamente identificados com crachá
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do
empregado e fotografia 3x4;
t) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo á licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.55, Inciso Xlll, da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, que será obsen/ado, quando dos pagamentos á
CONTRATADA;
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que
ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor
correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente
aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia
defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. A falha no fornecimento cujo incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA À
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000
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contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e
demais condições estabelecidas;

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICIPIO obriga-se a:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser prestados os serviços.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços desde que
observadas às normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores e as disposições do
Decreto Municipal n° OO3I2017, de 17 de Dezembro de 2013.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:
12.1.1. pelo MUNICIPIO:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido;
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Compra decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I ao XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93
e suas alterações posteriores, exceto inciso Vl, uma vez que a subcontratação ê permitida.
f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste
Registro;
12.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação através de afixação no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE e/ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de
fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR,
relativas ao fornecimento do Item.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA À
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000
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12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exc sivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

cI.ÁusuI_A TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de LAVRAS DA MANGABEIRA e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de LAVRAS DA MANGABEIRA pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidõneo;.
13.1.2- Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
13.1.3- Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.°
10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- Advertência;
13.2.2- Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores será objeto de
processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA QUINZE - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRIos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA &
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP.” 63.300-000
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15.1. As despesas decorrentes das contratações, oriundas da presente Ata, correrão ã cont“a~~de~
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das
Secretárias Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de
compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
16.1.1. Todas as alterações que se flzerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo á presente ata de Registro de Preços.
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus
anexos, e as propostas da empresas classificadas por item.
16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁusuLA oEzEssETE - Do FoRo
17.1. O foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de O2 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

LAVRAS DA MANGABEIRA-Ce, de de _

IvIuNIcíPIo DE LAVRAS DA MANGABEIRA-cE
<NoME Do sEcRETÁRIo GEsToR>
Secretário de <Secretaria>

EMPRESAS DETENToRAs Do REcIsTRo DE PREÇOS
<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

TESTEMUNHAS:
1. CPF N°
2. CPF N”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA š
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63. 300-000
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

I RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERE

1. SECRE

ssADAs I
TARIA DE .... _.

SECRETARIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
RUA MONSENHOR MECENO

DA MANGABEIRA à
, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000

CNPJ: 07. 609. 62 1/0001-16
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ANEX

RELAÇÃO E QUALIF

O II Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

01. RAZÃO SOCIAL:
cNP.Iz
ENDEREÇO;
TELEFONE: I=Axz
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
cONTA CORRENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LA VRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

CNPJ: O7. 609. 62 'I/0001-16

ICAÇÃO DOS FORNECEDORES I

A

I
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ANEXO III Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”

ü REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS.

DATAz_I_/
Este documento ê parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ........... .., celebrada entre O
MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados
por Item, em face ã realização do Pregão ............. ._ -.

OBJETO:

"c"E€I`I'~*
I

DESCONTO (%) Í DESCONTO (R$)ITEM I ESPECIFICAÇAO VALOR ESTIMADO

I

~ PERCENTUAL DE VALOR COM

I

REPRESENTANTE LEGAL:

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO

*********

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA À
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARA - CEP: 63.300-000

CNPJ: O7. 609. 621/0001-16
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ANEXO IX - MINUTA DO TERMO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
E DO OUTRO LADO A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXX.

O Município de - Estado de CEARÁ, pessoa juridica de direito público interno,
com sede na , inscrito no CNPJ N° , neste ato
representado pelo seu Ordenador de Despesas da Secretaria de , Sra. ,
brasileira, portador da cédula de identidade RG N°. , devidamente inscrito no CPF/MF sob
O N°. , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa xxxxxxx, CNPJ XXXXXX, com sede á xx×x›o‹× n° xxxxx, na cidade de xxxxxx-xx, neste ato
representado pelo Sr' xxxxxxx, inscrito no CPF n°. xxxxxx e RG n° xx×××x›<›‹× SSP/xx, residente e
domiciliado na xxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar
o presente Contrato, oriundo do Pregão Presencial n° , que reger-se-á pela
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e pelas Cláusulas seguintes:

01 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente contrato objetiva , conforme descrito no Anexo I do
Pregão Presencial n° , que flca fazendo parte deste contrato.

02 - CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO
2.1 - Os produtos serão solicitados de forma parcelada, onde O Municipio solicitará a quantidade
necessitada, a contar do recebimento da Requisição de Compras, devidamente assinada, emitida
pela Administração Pública Municipal e deverá ser entregues conforme endereço contido na Ordem
de Compra.
2.2 - Poderá ocorrer acréscimo ou decréscimo nos pedidos, de acordo com a necessidade e/ou
conveniência do Contratante.
2.3- A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Municipio,
encarregada de acompanhar a entrega dos produtos prestando esclarecimento solicitado, atendendo
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser
acompanhado por um responsável da secretaria.
2.4 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.
2.5 - O prazo para a troca dos produtos recusados será de 3 (três) dias corridos, a contar da data da
solicitação de troca do produto.

03 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - Receberá a CONTRATADA pelos produtos, citados na Cláusula Primeira, a importancia de R$
XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos produtos
desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.
3.3 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedor-contratada, obrigatoriamente
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;
3.4 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.
3.5 - Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá estar com a documentação
obrigatória devidamente atualizada e comprovar situação regular perante a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), anexa a Nota Fiscal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO. LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP." 63.300-000
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4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRAZO
4.1 - O prazo do presente contrato será 12(doze) meses, a contar da data da assinatura deste
instrumento podendo ser prorrogável no interesse das partes até O máximo previsto em Lei.

5.0 - CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo das seguintes
dotações orçamentárias: ××××x×××××xx×××××

6.0 - CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações do
CONTRATADO:
I Entregar os produtos em conformidade com disposto na Cláusula Segunda deste Contrato;
Il Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal do
contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providencias de regularização necessárias;
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do contrato,
objeto da presente licitação.
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação:
V Aceitar supressões ou acréscimos que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento);
VI- A Contratada se obriga a cumprir instruções sobre fornecimento, entrega, prazos e demais
condições estabelecida no Termo de Referencia.
VII- A Contratada flcará obrigada a realizar recolhimento obediente as normas estabelecidas, devida
as substancias que apresentem risco para o meio ambiente. Liquida, NE, Óleo Lubrificante usado
e/ou contaminado (grupo embalagem: Ill), instruída pela Resolução 20/2009.
6.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:
I efetuar os pagamentos pela aquisição dos produtos conforme O disposto na Cláusula terceira item
3.1. e 3.2.
II Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
Ill Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obsen/adas no
cumprimento deste Contrato.
IV Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
V Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

7.0 - CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
7.1 ~ O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes,
mediante notificação de no minimo 10 (dez) dias de antecedência.
7.1.1 - Constituem motivos para rescisão sem indenização:
7.1.2 - O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
7.1.3 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto;
7.1.4 - o comprometimento reiterado de falta na sua execução;
7.1.5 - a decretação de falência ou insolvência civil;
7.1.6 - a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os socios;
7.1.7 - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente
justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se
refere o Contrato;
7.1.8 - ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução
do contrato.
7.2 - É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77
da Lei 8.666/93.
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7.3 - É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de rescisão prevista nos
ítens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3.

3.0 - cLÁusuLA OITAVA - DA vINcuLAçÃo Ao EDITAL DA LIcITAçÃo
8.1 - O presente Contrato foi firmado com base nos artigos 54 e 55 da Lei n° 8.666/93 e no Pregão
Presencial n° .

9.0 - CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS
OMISSOS
9.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas
alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos
resultantes desta pactuação.

1o.o - cLAusuLA DEOIIIIIA _ DAS sANçõEs E PENALIDADES
10.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, flca estipulado o percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre O valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado no
fornecimento do objeto deste Convite, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.
10.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avançadas, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades nos termos
do art. 87 da Lei n. 8.666/93:

I- advertência;
ll- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
III- suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
IV~ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com O
Municipio pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.
10.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
10.5 - As multas de que trata este item, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente
em agencia bancária devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) a
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.
10.6 - As multas de que trata este item, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.o - cLÁusuLA DEOIMA PRIMEIRA _ DA PUBLICAÇÃO
11.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, O CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na imprensa Oficial Do Estado.

12.0 - cLÁusuLA DÉCIMA sEouNDA _ DO FORO
12.1 - O foro da Comarca de , Estado de CEARÁ, é O competente para
dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 55, §
20

z
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13.0 - cLÁusuLA DEcIMA TERcEIRA - DA FIscALIzAçÃo E oo AcoMPANI-IAMENTO
13.1 Fiscalização e acompanhamento será realizada por servidor a ser designado pela SECRETARIA
Requisitante para acompanhar a entrega do objeto contratual.

14.0 - cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - pIsPosIçõEs FINAIS
14.1 - Este contrato se sujeita ainda às Leis Municipais inerentes ao assunto.

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitarem as disposições
estabelecidas nas cláusulas deste instrumento, pelo que passam a assinar, na presença das
testemunhas abaixo relacionadas, em tres vias de mesmo teor e igual valor.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Ordenador de Despesas

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

Testemunhas:

Assinatura: Assinatura:
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OB_EDIÊNCIA AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL

(modelo)

Á
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
ESTADO DE CEARA

REF.: PREGÃO N°

EU (nome completo), representante legal da empresa (nome
da pessoa Juridica), interessada em participar do pregão em referencia realizado pela Prefeitura do
Municipio de , declaro sob as penas da lei, que, nos termos do Inciso V
do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores, a

(nome da pessoa juridica) encontra-se em situação regular perante
O Ministério do Trabalho, no que se refere a obsen/ância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

, de de 2017.

Carimbo e Assinatura do Representante da Empresa
Nome e R.G.

DECLARAÇÃO DE OBSERVANOIA DAS VEDAÇOES ESTAEELEOIDAS No ARTIGO 7°, INCISO
xx×III DA OONSTITUIÇÃO FEDERAL. O LICITANTE OEVERA APRESENTAR, EM IMPRESSO
PROPRIO, DECLARAÇÃO, DEVIDAMENTE DATADA, OARIMBADA E ASSINADA. ESTA
DECLARAÇÃO PODERA SER SUBSTITUIDA PELA OERTIDÃO NEGATIVA DE INFRAÇÓES
TRABALHISTAS A LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, EM NOME
DO LICITANTE, DATADA DE No MAXIMO os (SEIS) MESES ANTERIORES A DATA DE
APRESENTAÇÃO.
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